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Sumario

A competéncia dos Juizos de Comércio abrange a execugao das suas decisoes;
e a competéncia dos juizos de execucao para exercer, no ambito dos processos
de execucao de natureza civel, as competéncias previstas no CPC, exclui os
processos atribuidos aos juizos de comeércio.

Texto Integral

I. Relatorio

Vem suscitada a resolucao do conflito negativo de competéncia entre o Juizo
de Execucao de Sintra - Juiz Y e o Juizo de Comércio de Sintra - Juiz X para
decidir a execugao instaurada pela sociedade Sd Debt Portfolios, S.A. contra
AA, apresentando como titulo executivo a sentenca de verificacao e graduacao
de créditos, proferida no ambito do processo de insolvéncia que, sob o n.¢
3370/18.0T8LSB, correu seus termos pelo Juizo de Comércio de Sintra - Juiz
X.

Instaurada a acgao executiva para pagamento de quantia certa, que foi
dirigida ao Juizo de Comeércio de Sintra - Juiz X com base em decisao judicial
que ai correu termos, foi proferido despacho liminar julgando verificada a
excepcao dilatéria e, em consequéncia, foi esse Juizo do Comércio declarado
incompetente em razao da matéria para conhecer da acgao executiva e
determinada a sua remessa, juntamente com os apensos que dela dependem,
ao Juizo de Execucao de Sintra, nos termos do art. 85.2, n.2 2, do CPC.
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Em sintese, entendeu-se no referido despacho que “conferir forga de titulo
executivo a sentenca de verificacdo de créditos ndo se pode confundir com a
execugdo de decisdo proferida no Juizo do Comércio, para a qual, sem sombra
de duvidas, este Tribunal é competente”; “O que se estabelece no art. 233.92,
n.2 1, al. c), do CIRE é apenas que, uma vez encerrado o processo de
insolvéncia, os credores poderdo exercer os seus direitos contra o devedor
sem outras restrigbes que ndo as constantes do eventual plano de insolvéncia
e plano de pagamentos e do n.2 1 do artigo 242.2, constituindo para o efeito
titulo executivo a sentenca homologatoria do plano de pagamentos, bem como
a sentencga de verificagdo de créditos ou a decisdo proferida em acg¢do de
verificagdo ulterior, em conjugacdo, se for o caso, com a sentenca
homologatoria do plano de insolvéncia”. (...) “A competéncia material dos
Juizos do Comércio gira em torno do direito comercial ou do direito societdrio,
estando, portanto, a sua competéncia relacionada com os aspectos especificos
desses ramos do direito”. “(...)forcoso é concluir que a competéncia para a
execugdo das decisées que é conferida aos Juizos do Comércio no art. 128.2,
n.2 3, da LOS]J abrange apenas e tdo so as decisées que se inscrevem na esfera
de competéncia especializada a que se aludiu.”

“Trata-se, de resto, de regra de atribui¢do de competéncia que vigora
igualmente e pelas mesmas razées para os tribunais de competéncia territorial
alargada - vejam-se os arts. 112.2,n.2 5,e 113.2, n.2 2, da LOS]J, com redac¢do
igual ao art. 128.2, n.2 3, da mesma Lei, que regem, respectivamente, para a
competéncia do Tribunal da Concorréncia, Regulag¢do e Supervisdo e do
Tribunal Maritimo (art. 113.2, n.2 2, da LOS]J) - e para os juizos de
competéncia especializada, como sucede, designadamente, com os Juizos do
Trabalho (art. 126.2, n.2 1, al. m), da LOS]J).

Em todos esses casos, se confere aos ditos Tribunais competéncia para a
execucdo das suas decisoes.

Em consequéncia e atendendo a ratio dessas normas, tem-se por certo que
ndo foi, seguramente, intenc¢do do legislador, ao ter consagrado que compete
aos Juizos do Comércio a execuc¢do das suas decisoes, estender essa
competéncia a decisées que ndo se inscrevem na referida esfera de
competéncia especializada, como sucede com a sentenca de verificagdo de
creditos.”

“(...)ndo faria qualquer sentido que o Juizo do Comércio fosse competente para
executar a decisdo (sentencga de verificagdo de créditos) na qual tivesse sido
reconhecido um crédito tributdrio ou até um crédito laboral e muito menos se
compreenderia que num caso em que tivessem sido reconhecidos duzentos
créditos na dita decisdo, fossem os Juizos do Comércio os competentes para a
execucgdo de todos eles, pois que ficaria esvaziado de sentido o objectivo tido
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em vista com a criacdo dos Juizos de Execucdo, que, como é sabido, foi o de
que estes, por razoes de eficiéncia, celeridade e racionaliza¢cdo de meios,
passassem a abranger a anterior competéncia executiva dos diversos tribunais
de competéncia genérica, especializada ou especifica espalhados pelo pais.”
Recebido o processo, também o Juizo de Execucao de Sintra - Juiz Y se
declarou incompetente em razao da matéria para decidir a referida acgao
executiva, fundamentando, em sintese, que:

O n.2 3 do artigo 128.2 da Lei n.2 62/2013 de 26.08. ndo distingue a natureza
das decisbes a executar, nem consoante a origem dos créditos que tenham
sido reconhecidos.

E, salvo o devido respeito, ndo se mostra afastada a competéncia do Juizo de
Comeércio pelo simples facto do processo de insolvéncia estar encerrado

Se o processo de verificagdo de créditos se mantém dependente do processo
de insolvéncia, também a sua execugdo serd por apenso a este, ja que o artigo
129.2, n.2 2 exclui da competéncia dos juizos de execugdo 0s processos
atribuidos aos juizos de comércio, prevalecendo a competéncia por conexdo
que o artigo 128.2, n.2 3, da LOS]J consagra.

Tanto assim que do artigo 206.2, n.% 1 e 2, da codificagdo processual civil
resulta que ndo sdo distribuidos os atos processuais que importem comego de
causa quando esta depender de outra ja distribuida, caso em que sdo
apensadas aquelas de que dependam, afastando para estas situagodes a regra
da sua distribui¢do. Diga-se, ainda, em reforgo, que o artigo 85.2, n.¢ 2, do
CPC, convocado pela senhora juiza do Juizo do Comércio, pressupbée, como
alids logo anuncia, que, nos termos da lei da organizacgdo judicidria seja
competente para a execucdo a secg¢do especializada de execugdo, que no caso
ndo é, atenta a expressa atribui¢do de competéncia por conexdo aos juizos de
comeércio, para execugdo das suas decisoes.”

Ja neste Tribunal da Relagao, o Ministério Publico emitiu parecer no sentido
de que competente para a execucgao ¢ o Juizo de Execugao de Sintra,
acolhendo desenvolvidamente a posicao expressa pelo Juizo de Comércio de
Sintra.

Cumpre decidir.

x

II. Fundamentacgao

Os factos relevantes para a decisao do conflito sao os que resultam do
relatério.

x

Dispoe o art. 85 do Codigo de Processo Civil sobre a competéncia para a
execucgao fundada em sentencga, que:

1 - Na execucdo de decisdo proferida por tribunais portugueses, o
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requerimento executivo é apresentado no processo em que aquela foi
proferida, correndo a execug¢do nos proprios autos e sendo tramitada de forma
autonoma, exceto quando o processo tenha entretanto subido em recurso,
casos em que corre no traslado.

2 - Quando, nos termos da lei de organizagdo judicidria, seja competente para
a execucgdo sec¢do especializada de execucgdo, deve ser remetida a esta, com
cardter de urgéncia, copia da sentencga, do requerimento que deu inicio a
execugdo e dos documentos que o acompanham.

3 - Se a decisdo tiver sido proferida por drbitros em arbitragem que tenha tido
lugar em territorio portugués, é competente para a execugdo o tribunal da
comarca do lugar da arbitragem.

Sobre a competéncia das secgoes especializadas de execugao dispoe o art.
129.2 da Lei da Organizacao do Sistema Judiciario (LOS]):

1 - Compete aos juizos de execugdo exercer, no dmbito dos processos de
execugdo de natureza civel, as competéncias previstas no Codigo de Processo
Civil.

2 - Estdo excluidos do niumero anterior os processos atribuidos ao tribunal da
propriedade intelectual, ao tribunal da concorréncia, regulacdo e supervisdo,
ao tribunal maritimo, aos juizos de familia e menores, aos juizos do trabalho,
aos juizos de comércio, bem como as execucgoes de sentencas proferidas em
processos de natureza criminal que, nos termos da lei processual penal, ndo
devam correr perante um juizo civel.

(...)

Quanto a competéncia dos Juizos do Comércio, dispoe o art. 128.2 da LOS]J que
compete aos juizos de comércio preparar e julgar:

a) Os processos de insolvéncia e os processos especiais de revitalizagdo;

b) As acées de declaracdo de inexisténcia, nulidade e anulag¢do do contrato de
sociedade;

c) As acoes relativas ao exercicio de direitos sociais;

d) As acgobes de suspensdo e de anulagdo de deliberagbes sociais;

e) As agoes de liquidacgdo judicial de sociedades;

f) As agodes de dissolugdo de sociedade anénima europeia;

g) As acoes de dissolugdo de sociedades gestoras de participagoes sociais;

h) As acées a que se refere o Codigo do Registo Comercial;

i) As agdes de liquidagdo de institui¢cdo de crédito e sociedades financeiras.
2-(..)

3 - A competéncia a que se refere o n.2 1 abrange os respetivos incidentes e
apensos, bem como a execugdo das decisoes.

Resulta, assim, da letra da lei que a competéncia dos Juizos de Comeércio
abrange a execucao das suas decisoes; e que a competéncia dos juizos de
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execucao para exercer, no ambito dos processos de execuc¢ao de natureza
civel, as competéncias previstas no CPC, exclui os processos atribuidos aos
juizos de comércio.

No caso, tendo em conta que a execucao se fundamenta em decisao proferida
no ambito de um processo de insolvéncia (constituindo o titulo executivo na
sentencga de verificagao e graduacgao de créditos), impoe-se concluir que ela se
insere no ambito de competéncia do Juizo de Comércio, estando excluida da
competéncia do Juizo de Execucao.

Nao se desconhece o voto de vencido da Senhora Juiza Desembargadora
Fatima Reis Silva no acordao de 16.06.2020 no proc. n°
14182/15.3T8LSB.1.L1 da 12 Seccao deste Tribunal da Relagao (nao
publicado), citado no parecer do Ministério Publico nestes autos, onde se
decidiu que:

Apresentando-se como titulo executivo a sentenga de verificagdo de créditos
(art. 233.2, n91, alinea c) do CIRE), a agdo executiva deve ser apresentada por
apenso ao processo de insolvéncia; efetivamente, compete aos juizos de
comeércio preparar e julgar os processos de insolvéncia e ainda, nos termos do
art. 128.2, n°3 da Lei n.2 62/2013 (LOS]J), processar a execugdo das suas
decisoes.

Admitimos, como também se escreveu no acérdao do Tribunal da Relacao de
Coimbra de 4.6.2024, proc. 277/23.3T8ACB.C1 (com o voto de vencido
mencionado no parecer do Ministério Publico nestes autos), “que possa causar
alguma perplexidade (...) que os juizos de insolvéncia (especialmente
vocacionados para outras matérias) funcionem, na prdtica, como juizos de
execuc¢do para, apos o encerramento do processo de insolvéncia, tramitar as
diversas execugobes que venham a ser instauradas individualmente por cada
um dos credores que viu o seu crédito reconhecido na sentencga de verificagdo
de créditos e que, eventualmente, nem sequer disponha de qualquer outro
titulo executivo. Mas a verdade é que terd sido essa efectivamente a intengdo
do legislador quando determinou - sem qualquer restrigdo - que os juizos de
comeércio sdo competentes para a execuc¢do das suas decisoes e,
designadamente, - porque nada se disse em contrdrio - para as execugoes que
sejam instauradas com fundamento na sentenca de verificacdo de créditos ou
na decisdo proferida em acgdo de verificacdo ulterior as quais se atribui
expressamente forga executiva (cfr. n.? 1, alinea c), do art.?2 233.2 do CIRE),
ndo se vislumbrando razdo valida para interpretar de forma restritiva o n.? 3
do citado art.? 128 e para reduzir o seu dmbito de aplicacdo, quando é certo
que, nos termos previstos no n.2 3 do art.?2 9.2 do CC, o intérprete devera
presumir que o legislador consagrou as solu¢oées mais acertadas e soube
exprimir o seu pensamento em termos adequados.”
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O que o Supremo Tribunal de Justica confirmou, por acérdao de 17.10.2024,
decidindo que:

Os tribunais/seccoes de comércio sdo os competentes para executar as suas
proprias decisées, pelo que sdo 0os competentes para a execugdo instaurada a
partir do titulo executivo formado, no processo de insolvéncia, pela
conjugacgdo da sentenga homologatoria do plano de pagamentos com a
sentencga de verificagdo de créditos (cfr. art. 233.2/1/c) do CIRE).

No mesmo sentido decidiu-se ja neste Tribunal da Relagao de Lisboa, em
08.08.2024, na resolugao de conflito de competéncia no proc.
10261/24.4T8SNT-B.L1-2, com idénticos contornos ao conflito suscitado nestes
autos:

A execugdo fundada em sentenca de verificacdo e graduagdo de créditos
proferida no processo de insolvéncia é da competéncia do juizo onde tal
decisdo foi proferida, em conformidade com o disposto no artigo 85.2, n.2 1, do
CPC, pelo que, no caso, tendo a respetiva sentenca sido proferida pelo Juizo de
Comercio de Sintra - Juiz “X”, ai correrd termos a respetiva execugdo, em
conformidade com o que resulta da conjugac¢do do disposto no referido
preceito, com o disposto nos artigos 80.2,81.2,128.2,n.21,al.a)en?3e
129.2 (a contrario sensu) da LOS]J, ponderando ainda o disposto no artigo 88.2
do ROFTJ.

Também no Tribunal da Relacdo de Evora, em 30.11.2023, na resolucao do
conflito de competéncia no processo n.? 300/21.6T8STR.E1 (em que estava em
causa a execucgao de sentenga condenatoria proferida no apenso de
qualificagcdo da insolvéncia, com afectacao do executado pela qualificacao
como culposa, o qual foi condenado a indemnizar os credores no montante dos
créditos nao satisfeitos, até as forgas do respectivo patrimoénio,
correspondendo no caso a totalidade dos créditos reconhecidos na lista do art.
129.2 do CIRE):

Ou na resolucgao do conflito no processo n.2 203/24.2T8ENT.E1, por decisao de
25.03.2024, reiterando a Senhora Presidente do TRE as suas anteriores
decisoes de 11.03.2024, no processo n.2 2680/23.0T8ENT.E1 (caso em que a
execucao havia sido instaurada quando o processo de insolvéncia ja se
encontrava encerrado) e no processo n.2 2351/23.7T8ENT.E1:

I. Perante um caso concreto em que se suscite a questdo da delimitagdo da
jurisdigdo competente, a primeira tarefa é determinar qual a especifica
matéria em causa, ja que é por esta que se afere a competéncia.

II - Da conjugagdo do disposto nos artigos 128.2, n.2 1, alinea a), en.2 3, e
129.2,n% 1 e 2, da LOS]J, decorre que sdo os Juizos do Comércio os
materialmente competentes para a execug¢do das suas proprias decisées, e ndo
os Juizos de Execucdo.
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IIT - O facto de o processo de insolvéncia estar encerrado ndo afasta a
manuteng¢do da competéncia dos Juizos de Comércio, quando o titulo executivo
seja a sentencga de verificagdo de créditos, atento o disposto no artigo 233.2,
n.2 1, alinea c) e n.2 4, do CIRE.

IV - Com efeito, se o processo de verificagdo de créditos se mantém
dependente do processo de insolvéncia, também a sua execuc¢do serd por
apenso a este, ja que o artigo 129.2, n.? 2 exclui da competéncia dos juizos de
execugdo os processos atribuidos aos juizos de comércio, prevalecendo a
competéncia por conexdo que o artigo 128.2, n.? 3, da LOS]J consagra.

No mesmo sentido decidiu também o Tribunal da Relagdao do Porto, por
acordao de 21.03.2022, proc. n.2 3630/21.3T8VLG.P1:

Desde que a decisdo exequenda tenha sido proferida por um juizo de comércio
e ressalvado o regime especial das execucgoes por custas decorrente das
alteragoées introduzidas pela Lei n? 27/2019, de 28 de margo, por for¢a da
conjugacdo do n? 3 do artigo 1282 e do n? 2 do artigo 1292, ambos da Lei de
Organizag¢do do Sistema Judicidrio, a competéncia para executar essa decisdo
cabe ao tribunal que a proferiu, independentemente do estado em que se ache
0 processo em que a mesma foi proferida.

Bem como no acérdao de 14.09.2017 do Tribunal da Relacdo de Evora, proc.
n.2 755/14.5T8STB.1.E1 (em que estava em causa executar uma sentenca
homologatéria de transacao proferida por um Juizo de Comércio):

Em face do disposto no art.? 1282 da LOS]J sdo Juizos de Comércio, e ndo os
Juizos de Execugdo, os materialmente competentes para executarem as
decisoes proferidas no dmbito das ac¢bes que neles correram termos.

x

III. Decisao

Pelo exposto, decido resolver o conflito negativo de competéncia surgido nos
autos, atribuindo a competéncia para conhecer da execucao para pagamento
de quantia certa, tendo como titulo executivo a sentenca de verificagao e
graduacao de créditos proferida no ambito do processo de insolvéncia que,
sob 0 n.2 3370/18.0T8LSB, correu seus termos pelo Juizo de Comércio de
Sintra - Juiz X, ao Juizo de Comércio de Sintra - Juiz X.

Sem custas.

Notifique, comunique ao Ministério Publico e aos tribunais em conflito (art.
1132 n.2 3 do CPC) e, oportunamente, baixem os autos a 12 instancia.

kKK

Lisboa, 16.04.2025

Eleonora Viegas

(Vice-Presidente, no uso de competéncias delegadas)
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